
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO 246/97

Dispõe  sobre  mudança  no  Regimento  Interno,  e  dá  outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – O “caput” do artigo 26 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Araxá passa a ter a seguinte redação:

“Art. 26 – As reuniões ordinárias serão realiazadas semanalmente às terças-feiras, 
com início às 20h (vinte horas) e terão uma duração de até 4h (quatro horas), salvo o 
disposto neste artigo.”

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor 
na data de sua promulgação.
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